INDICAÇÃO Nº   106       , DE 2.002

Considerando a importância do lazer para o fomento de uma sociedade mais justa.

Considerando o lazer como direito inalienável do cidadão.

Considerando a carência de lazer nos Municípios de pequeno e médio porte.

Considerando as atuais limitações orçamentárias dos Municípios.

INDICO, com fundamento do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a liberação de recursos para a construção de quiosques, sanitários, vestiários e uma sede na área de lazer municipal de NOVA CANAÃ PAULISTA.

Sala das Sessões, em 
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